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PREGÃO ELETRÔN ICO OO4I2O24.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 017 12024

oBJETo: REGISTR9 DE PREç9S PARA P9SSíVEL AQUISIÇÃ9 DE

cÊruenOs ALIMENTICIOS PARA COMPOR O CARDÁPIO DA MERENDA DAS

ESGOLAS MUNICIPAIS, CMEIS, APAE, ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL PADRE

LUIZ GONZAGA DE SOUZA VTEIRA E CMEI IRMÃ JOSIANE.

De acordo com o artigo 71 da lei n" 14.133121.

Trata-se de Processo de licitaçâo realizado na modalidade "Pregão

Eletrônico" tendo por objeto a contratação citada. Na ocasião da análise da minuta

do edital e do contrato, este Departamento Jurídico analisou, pormenorizadamente o

certame, assim faço referência ao parecer jurídico anexo aos autos, a fim de evitar

repetições.
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Verifica-se que a fase interna da Licitação foi devidamente observada,
estando regular, tendo sido vencedoras as empresas: vILMAR DE souzA DIAS
(lotes 01, 11, 42, s4,7s e 92); AST ANTUNES coMERclo E sERvlÇos LTDA
(lotes 03, 12, 13, 49,71 e g4); LAMAR. DE oLrvErRA (rotes 04, 0g, 1g, 20, 21,22,
23, 24, 25, 44, 4g, 52,53, 5g, 59, 60, 61, 63, 65, 66, 6g, 69, 70,. g2, g3 e g5); cRsDISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL LTDA (IOtCS 05,06,07,08. 10, 14,15, 16, 17, 1g, 26, 27,2g, 30, 31, 32,33, 34, 35, 39, 41, 43, 45, 46, 47, 55. 62, 72,73,74,77,78,79, 80, 81 E 96); SEXTAK COMERCIAL DE ALITT,IENTOS LTDA(rotes 29,40, so, s1, 56, s7, e 9s); NUTRT,.RT coMERcrAL LTDA (rote 36. 37 e38); GA,BA coNExÕEs co,ERcto ATAcADtsTA DE ALrrENTos LTDA (rote67); CRf ALTMENTOS LTDA (totes g7, gg, g9, 90 e 9.t).

Destaca_se, ainda, que os lotes 02, 64, 76, 93 r

Dito isso, o presente feito deverá ser enviado 

*o 94 restaram fracassados.

para que este se manifeste no que entender n"."r*r,|. 
sistema de controle lnterno.

Assim, restando cumpridas todas as disposiçÕes legais, manifesto_me peta
;:#?:ffi:il:':":"",,"* ffiJ:j;;il :o certame, conrerindo-,hes o
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Ademais, na forma do art. 90 da lei 14.133121, a Administração

regularmente os licitantes vencedores para assinar o termo de contrato ou para

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do pruzo e nas condiçoes

estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem

prejuízo das sanções, lembrando a necessidade da fiscalização pelo Sistema de

Controle lnterno em relação aos empenhos para pagamento e a liquidação por quem

de direito.

Ressalta-se, ainda, que não e da alçada do causídico subscrevente avaliar a

conveniência e a oportunidade da contratação do objeto desta licitação, pois tal

atribuição cabe à autoridade competente.

lsto posto, e à luz de uma análise técnico-jurídico, verificando que houve

respeito às disposições legais que regem a matéria, notadamente os princípios da

legalidade, impessoalidade e publicidade, o presente processo apresenta-se

formalmente REGULAR.

E o parecer.

Ribeirão do Pinhal - PR, 09 de fevereiro de 2024
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